
ANEXO II

QUADRO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS DE EXTENSÃO

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA

1.  Nível de envolvimento da comunidade externa no
planejamento e na execução do projeto

Até 30 pontos

2. Nível de envolvimento do bolsista discente (será considerada
a clareza da descrição da participação do discente, em especial,

do protagonismo e das atividades)
Até 30 pontos

3. Justificativa (será considerada a coerência apresentada e a
motivação do projeto, isto é, a demanda a ser atendida)

Até 10 ponto

4. Objetivos, metodologia e cronograma de execução (será
considerada a coerência entre os três tópicos e sua

exequibilidade)
Até 10 ponto

5. Acompanhamento e avaliação (será considerada a descrição,
a explicitação dos indicadores e da sistemática de avaliação e a
coerência com os objetivos, a metodologia e o cronograma de

execução)

Até 10 ponto

6. Previsão de produtos de extensão (artigo, vídeo, revista, livro,
apostila, cartilha, jornais, CD entre outros)

Até 10 ponto

7. Previsão e articulação de no mínimo 02 ações Eliminatória

Em caso de empate, o critério de desempate seguirá a seguinte ordem:

(1) Nível de envolvimento da comunidade externa;

(2) Nível de envolvimento do bolsista discente;

(3) Justificativa;

(4) Objetivos, metodologia e cronograma de execução; e

(5) Acompanhamento e avaliação.
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